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EMPRESA AUTO vIAçAo GADOTTI LTDA. -

PROCEDIMENTO DE AvE1uGuAcOEs
PRELIMINARES

ORiGEM: StPS

50500.228395/2016-16

NOTA N° 4109/20161PF-ANTTIPGF/AGU E PARECER
N° 02478/20161PF-ANTTIPGF/AGU

PELO ARQUIVAMENTO

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Os autos em epIgrafe originaram-se do Of. 24/20 15, protocolado nesta Agência
sob o n° 50500.186077/2016-71, por meio do qual a Associacão Brasileira das Empresas de
Transporte Terrestre de Passageiros - ABRATI relata, em suma, que a maioria das
transportadoras detentoras de liminares vem operando mercados de forma diversa da que ihe
foi deferida por decisão judicial e no atende irn'imeras secOes que constam de suas lirninares,
contrariando disposicôes da Resolução n° 4.770/20 15.

II- DOS FATOS

A ABRATI requereu a adoçâo de procedimentos rigorosos de fiscalizaçAo sobre
essas empresas e, na hipOtese de constatadas as irregularidades denunciadas, "que as
respectivas Licencas Operacionais sejam revogadas corn a aplicacâo das demais cominacöes
previstas na legislacäo aplicável."

Os autos foram enviados a SUFIS para conhecimento e adocão das providências
cabiveis a a Superintendência, por meio do Despacho n°. 103/2016/SUFIS/GEFIS (fi. 12/13),
a SUFIS consignou que "percebe-se que todas as transportadoras listadas estão descumprindo a
decisäo judicial no que se refere a supressäo dos pontos iniciais e finais da linha (...)".
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A Nota Técnica n° 334/2016/GETAE/SUPAS/ANTT (fis. 20/24) recomendou:
"(..) considerando os indIcios de que as empresas nao operavarn suas linhas na mesma

forma concedida judicialmente, o que signjjica que estavarn descumprindo a decisào
judicial e não se enquadravarn no periodo de transicão, sugere-se que, ate que se
conclua os processos da apuracão, corn o contraditório e ampla defesa, as LOP das
ernpresas que forarn constatados indIcios de operacão irregular deverão ser concedidas
na forma ern que forarn autorizadas judicialmente e não na forma solicitada pelas
ernpresas, cujos rnercadosforarn alterados corn seus novos pedidos, conforrne previsto no
art. 25 da Resolucao n° 4770/2015, ja explicado nos itens 8/10."

Diante disso, os autos foram remetidos a Procuradoria Federal junto a ANTT para
manifestacão, pelo que foi elaborada a NOTA N° 4109/2016/PF-ANTT/PGF/AGU (fis.
28/29), "entendendo que a Minuta de Deliberacão está apta a ser publicada, refletindo
exatamente o que foi exposto pela SUPAS, não merecendo qualquer observacao quanto ao
seu teor".

A Deliberacao 0 170 da Diretoria Colegiada, de 22/06/2016 (fis. 45/46),
determinou a SUPAS, a instauracäo de processo administrativo para apuracão dos fatos.

Em decorrência, a SUPAS ernitiu a Portaria n° 93, de 29/06/2016 (fis. 49), onde
designou o Servidor Jefferson Artur Sardeiro Bezerra dos Santos para conduzir os
Procedirnentos de Averiguacôes Preliminares, instaurados em face das 30 empresas au
arroladas, dentre as quais a Auto Viacao Gadotti Ltda., corn vistas a apuracão dos fatos
apontados no processo em epfgrafe e seus desdobrarnentos.

Após as diligencias necessárias, de posse de informacOes solicitadas a SUFIS
(fl.50), o servidor designado concluiu, em seu Relatório Circunstanciado (fis. 71/74) que a
ernpresa "nAo praticou ato que legitime a Revogação de seu Termo de AutorizacAo, ou da sua
Licença Operacional, ou rnesmo que a suj cite as penalidades previstas no art. 78-A, incisos IV
e V, da Lei n° 10.233/2001", razão pela qual recomentou o arquivarnento do processo
adrninistrativo.

Solicitada sua rnanifestacão, a Procuradoria Federal junto a ANTT, por meio do
Parecer n° 02478/2016/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 77/79), consignou que:

"concorda corn a conclusâo do Relatório Circunstanciado de fis. 71-74 v., que propós o
arquivamento da presente averiguacão prelirninar, na rnedida em que a ernpresa não
praticou ato que legitime a revogacão de seu Terrno de Autorizaçdo, ou qualquer outro
ato que se sujeite a urna penalidade rnais gravosa alérn daquelas que jáforarn aplicadas
corn a reprirnenda de rnulta."

III - DA ANALISE PROCESSUAL

As hipóteses de Declaracão de Inidoneidade são arroladas no art. 86 do Decreto n° 252 1/1998:
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"Art. 86. A penalidade de declaracão de inidoneidade da transportadora aplicar-se-á
nos casos de:
I - permanéncia, em cargo de sua direcao ou gerência, de diretor ou sócio-gerente
condenado, por decisão transitada em julgado, pela prática de crime de peculato,
concussâo, prevaricaçäo, contrabando e descarninho, bern assim contra a economia
popular e afepithlica;
II - apresentacao de inforrnacoes e dados falsos, em proveito próprio ou alheio ou em
prejuIzo de terceiros;
III - infringência aos artigos 22 e 23 deste Decreto;
IV - cobranca de tarfa superior a estabelecida no conirato;
V - prática de abuso do poder económico ou infracao as normas de defesa da
concorrência;
VI - prática de servico nâo autorizado ouperrnitido.
Paragrafo znico: A declaracào de inidoneidade importará a caducidade dapermissão."

Vale ressaltar que a "prática de servico não autorizado ou perrnitido", constante
do inciso VI supra, nâo se confunde corn a prática de "executar servicos de transporte
rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorizaco ou
permissâo", pois a hipótese que desafia a pena de Declaracão de Inidoneidade está delineada
no art. 36, § 5°, daquele decreto:

"Art. 36. Os serviços especiais previstos nos incisos I e II do caput do art. 35 tern
caráter ocasional, so podendo ser prestados em circuito fechado, sem implicar o
estabelecimento de serviços regulares ou permanentes e dependern de autorização da
Agencia Nacional de Transportes Terrestres, independentemente de licitaçao,
observadas, quando for o caso, as normas dos tratados, convencöes e acordos
internacionais, enquanto vincularern a Repzthlica Federativa do Brasil.
(..)
§ 5° A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorizacão parafretarnento
conttnuo, fretamento eventual ou turIstico para a prOtica de qualquer outra rnodalidade
de transporte diversa da que ihe foi autorizada, será declarada inidônea e terá seu
registro cadastral cassado imediatamente, sem prejuIzo da responsabilidade civil
e das dernais penalidades previstas neste Decreto."

Já a respeito da pena de Cassaçào, cabe lernbrar os seguintes dispositivos da Lei
n° 10.233/2001:

"Art. 48. Em caso de perda das condiçöes indispensáveis ao cumprirnento do objeto da
autorizacäo, ou de sua transferencia irregular, a Agência extingui-la-á rnediante
cassacão.

Art. 78-H Na ocorrência de infracão grave, apurada em processo regular instaurado na
forrna do regulamento, a ANTT e a ANTAQpoderão cassar a autorizaçdo."

Como registrado no Relatório Circunstanciado, nâo se extrai da denüncia
formulada pela ABRATI, qualquer infraço que configure urna das causas de Declaraçäo de
Inidoneidade ou Cassacão do servico, sobretudo se considerado que "as condicôes
indispensáveis ao cumprirnento da autorizacâo" foram devidamente constatadas pelo setor
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técnico, por meio do exame rigoroso de extenso rol de documentos, na ocasião da verificacão
dos requerimentos de TAR e LOP, como jEt pontuado nestes autos.

Resta agora considerar a Resoluco n° 2868/2008, que regulamentou a
Autorizacào Especial, cujo texto prevê o seguinte:

Art. 1° Autorizar as empresas prestadoras dos servicos pithlicos regulares de transporte
coletivo rodoviário interestadual de passageiros, corn extensão superior a 75 kin,
relacionados no Anexo I, a operar, ern caráter precário, esses serviços no regime de
Autorizacão Especial, corn base no art. 49 da Lei n° 1 0.233, de 2001, ate o dia 31 de
dezernbro de 2014 ou ate que, por rneio de processo licitatório, sejam celebrados os
contratos de perrnissão e iniciada a efetiva operacào dos servicos que irdo suceder os
ora autorizados, o que ocorrer prirneiro.
(..)
§ 2° Na hipótese de extincão da Autorizacao Especial, por cassacão, revogacão ou
paralisacäo do servico pela autorizada, o servico será prestado por outra autorizada do
sisterna regular, observados o prazo e condicôes dispostos no caput.

Como se pode notar, a "paralisaco do servico pela autorizada" é considerada
hipótese de extincão da Autorizacäo Especial e, portanto, da Autorizacao Judicial. Alias, é
também uma circunstância que enseja a Caducidade da Permisso, definida no art. 25, do
Decreto n° 2521/1998:

Art. 25. A inexecucäo total ou parcial do contrato acarretará, a critério da Agencia
Nacional de Transportes Terrestres, a declaracdo de caducidade da perrnissâo, ou a
aplicacao das penalidades a que se referem os arts. 79 a 81 deste Decreto.

§ 1°Incorre na declaracao de caducidade, daperrnissào a transportadora que:
(..)
b) paralisar o servico por rnais de quinze dias consecutivos, ou concorrer para tanto,
ressalvadas as hipóteses decorrentes de casofortuito ou deforca major;

A Cassaço/Caducidade so se opera mediante paralisacão superior a 15 (quinze)
dias, nâo havendo que se falar em mera supresso de viagem a que esteja obrigado, que
atrairia exciusivamente a pena de multa pecuniEtria (art. 1°, III, 'h', da Resoluçào 0 233/2003
e art. 2°, III, 'h', da Resolucão n° 3 075/2009).

Com efeito, foi apurado se houve efetiva paralisacâo do servico em perfodo
superior a 15 (quinze) dias, por parte da Auto Viacâo Gadotti Ltda.

Partindo dessas premissas, foram avaliados os relatórios de fiscalizacâo acostados
aos autos, nos quais se noticiou que foram lavrados 32 (trinta e dois) autos de infraçâo no
decorrer de 262 (duzentos e sessenta e duas) fiscalizacOes realizadas.

Dentre as informacOes constantes do Memorando da GEFIS, foi relatada a
ocorrência de condutas relativas a condicao de inexecucäo total e parcial de determinados
servicos.
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Como foi ressalvado no Relatório Circunstanciado, embora a expresso
"inexecucäo total" sugira a paralisacäo da linha, o termo refere-se ao art. 10, III, 'h', da
Resoluçào n° 233/2003, que contém o tipo "suprimir viagem a que esteja obrigado, sem
prévia comunicacão a ANTT". Ou seja, tal enquadramento é reservado a empresa que deixou
de realizar determinada viagem, em horário no qual estava obrigada, sem urn lapso temporal
especIfico, nào implicando necessariamente em paralisacâo efetiva do servico, distinguindo-

Se, assim, da figura prevista no art. 25 do Decreto n° 252 1/1998.

Portanto, dentre os autos lavrados em desfavor da transportadora pela ANTT,
nenhum caracteriza a paralisacäo total do serviço, em perIodo superior a 15 dias. Assim
sendo, não se extrai dos autos fato capaz e suficiente para a recomendacão da Cassacão das
autorizaçOes judiciais que foram concedidas a empresa, ou mesmo para a instauracäo de
Processo Administrativo Ordinário.

Nessa esteira, após as diligências realizadas, consideradas as razOes expendidas no
Relatório Circunstanciado e no Parecer da PF/ANTT, esta Diretoria conclui que a Empresa
Auto Viacâo Gadotti não praticou ato que legitime a Revogacäo de seu Termo de Autorizacao
ou da sua Licenca Operacional, ou mesmo que a sujeite as penalidades previstas no art. 78-A,
incisos IV e V, da Lei n° 10.233/200 1, e propOe o arquivamento do processo, na forma do art.
19, I, da Resolucao ANTT n° 5083/20 16 e art. 52 da Lei n° 9.784/1999.

IV - DA pRoposlçAo FINAL

Considerando as instrucOes técnicas e jurIdicas constantes dos autos, VOTO por:

1. Arquivar o presente Processo Administrativo referente a empresa
Auto Viaço Gadotti Ltda.

2. Determinar a Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros - SUPAS que notifique a referida empresa acerca dos termos da
decisào, após exarada por esta Diretoria Colegiada.

Brasilia-DF, \2 de dezembro de 2017.

/

PRADO
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguirnento dofeito.
Ern 'Lde dezernbro de 2017.
Ass.: çtØ1
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